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Lorena, 24 de março de 2022 
MEMO Nº. 0276/2022 – EDUCAÇÃO 

 
 
Da: Secretaria de Educação 
 
Para: Senhores Gestores e Vice-gestores responsáveis por UE 

 Senhores Professores Auxiliares Mediadores de Aprendizagem 

 Senhores Professores de Educação Especial 

 Senhores Professores Tutores de Atividades Complementares 

 

Assuntos:  

1 – Torna pública a Classificação Geral Inicial dos Professores Auxiliares 

Mediadores de Aprendizagem, Professores de Educação Especial e Professores 

Tutores de Atividades Complementares para atribuição de postos de trabalho, 

classes e/ ou aulas para o ano letivo de 2022 

2 – Torna pública a data, o horário e o local para atribuição dos postos de trabalho 

para Professor Auxiliar Mediador de Aprendizagem 

3 – Esclarece critérios utilizados na apuração da contagem de pontos, 

estabelecidos na Lei Complementar nº 207/2015 e Portaria nº 22.518/2021 

 

Atenção Senhores Gestores e Vice-gestores responsáveis por UE: 

Para evitar prejuízo aos docentes e ainda alegação de desconhecimento, solicitamos 

ampla divulgação do inteiro teor deste memorando e anexos aos professores 

supramencionados de cada Unidade Escolar, inclusive aos que se encontram afastados 

por licença médica, designações, etc. 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a Secretaria Municipal de Educação de Lorena torna pública 

a Classificação Geral Inicial, em Ordem Alfabética, dos Professores Auxiliares 

Mediadores de Aprendizagem, Professores de Educação Especial e Professores Tutores 
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de Atividades Complementares da Rede Municipal de Ensino, para atribuição de postos 

de trabalho, classes e/ ou aulas para o ano letivo de 2022. 

Informamos que o prazo para interposição de recurso se dará das 8h às 

13h do dia 28/03/2022, próxima segunda-feira e deverá ser protocolado na SME, com 

Marcela ou Monique, em requerimento padrão anexo a este documento. O recurso 

poderá ser protocolado por terceiros, desde que devidamente preenchido e assinado 

pelo docente requerente. 

A sessão de atribuição de postos de trabalho para Professor Auxiliar 

Mediador de Aprendizagem acontecerá na próxima segunda-feira, dia 28/03/2022, 

a partir das 19h, no auditório do CIEJAP Milton Ballerini. 

A Classificação Geral Final - pós recurso, e o saldo de postos de trabalho 

serão divulgados antes do início da sessão de atribuição. 

Sobre os critérios utilizados na apuração da contagem de pontos, 

esclarecemos: 

• Nos diplomas de Mestrado, Doutorado ou Licenciaturas na área da educação, 

devidamente certificados, a data não é fator para indeferimento; 

• Nos diplomas ou certificados de conclusão de cursos sequenciais de 

aperfeiçoamento, especialização ou capacitação na área da Educação, com carga 

mínima de 180 horas, devidamente certificados, são analisados no máximo 2 (dois) 

e apenas os realizados no período de 26/10/2011 a 25/10/2021 (últimos dez anos). 

Os anteriores a este prazo são desconsiderados e os com data posterior a 

25/10/2021 poderão ser apresentados para a próxima atribuição; 

• Os certificados de cursos sequenciais de capacitação em serviço, item 5 do artigo 

29 da Portaria nº 22.518/2021, fora do prazo estabelecido, não foram considerados. 

Os com data após 25/10/2021 poderão ser apresentados para a próxima atribuição; 

• O item 6 do artigo 29 da Portaria nº 22.518/2021 trata do Certificado de Aprovação 

em Concurso Público na Área da Educação, no município de Lorena, é um 
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documento emitido pelo setor de Recursos Humanos – RH da Prefeitura, não sendo 

válido cópia de lista de classificados em concurso; e 

• As ausências são apuradas pelo setor de Recursos Humanos e Secretaria de Saúde, 

através do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ROSANA MARIA DA S. S. DE CARVALHO 

Secretária de Educação 
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Requerimento/ Recurso sobre Classificação Geral Inicial de docentes 

para atribuição de postos de trabalho, classes e/ou aulas a que se 

refere o Memo nº 276/2022 

 

Ilma. Sra. Secretária de Educação de Lorena, 
 

Nome: RM: 

Cargo:  

Sede de lotação:  

 

Pelo presente, INTERPÕE RECURSO sobre sua pontuação na Classificação Geral 

Inicial para Atribuição de Postos de Trabalho, Classes e/ou Aulas para 2022, pelo motivo 

registrado a seguir: 

Continuar no verso, se necessário 

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

Lorena, _____ de ____________ de 2022. 

____________________________ 

Assinatura do docente 

 

Espaço para registro da SME 
 

Resultado do recurso: (  ) Deferido (  ) Indeferido 


